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suborno ameaçava a vida pública paulis
ta" . 

7. Enquanto não fôr revogado o art. 
122 da Emenda Constitucional n9 15 só 
pe.derá sua aplicabilidade se se encontrar 
o método eleitoral imune às influências que 
o citado artigo visa a evitar. o que será 

inlpossível. salvo se o tleítorado gauhar .. 
tal consciência e se torne incorruptível: .. 

Sub c~a. 

Brasilia. 14 de junho de 1966. - AdJ.oeI
do Mesquita da Costa, Consultor-Geral da 
República. 

ABUSO DO PODER ECONôMICO - CARACTERIZAÇÃO LEGAL 

- O abuso do poder econômico caracteriza-se pela dominação 
dos mercados, eliminação da cOflcorrênâa e aumento arbitrário de 
lucros. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONôMICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ~ 1-63 

e: salutar a existência de um órgão como 
o CADE. capaz de promover levantamen
tos e análises em setores de produção e 
comercialização para apurar possíveis abu
sos do poder econômico. Apurar para julgar 
e punir, mas também para reconhecer a 
improcedência de denúncias que não en
contrem prova DOS fatos. g pelo julga
mento imparcial e sem paixões que se deve 
afirmar o CADE. 

O processo administrativo é instaurado 
quando há indicios da infração verifica
dos nas averiguações preliminares. Consi
dera-se improcedente. entretanto. se não há 
provas autorizadoras da condenação. 

Acordam os membros do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica. por 
votação unãnime. pela improcedência do 
presente processo administrativo. declara
das as indiciadas isentas de culpa. nos 
têrmos do Relatório e Voto do Relator. 

Em sessão. 4 de agôsto de 1966. -
TristãO da Cunha, Presidente. - Luis Gar
ci~ -Coriselheiro Relator - Gratuliano Brito, 
Conselheiro - Dantas Júnior, Conselheiro. 

RELATÓRIO 

Por decisão de 3 de dezembro de 1963. 
êste Conselho acolheu a denúncia do Sis
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Produtos Químicos para Fins Indus· 
triais de Cabo Frio. encaminhado pelo Sr. 
Presidente da República através do Chefe 
do Gabinete Militar para adotá-Ia e.1 

oflicio e determinar a instauração de pro
cesso administrativo contra a Associação 
Técnica Brasileira das Indústrias Automá
ticas de Vidro e suas associadas. na for
ma dos arts. 28. alínea a, da Lei n9 

4.137-62 e 37. inciso I. do Decreto n< 
52.025-63 - com base Do Voto do então 
relator das averiguações preliminares. que 
assim concluiu: 

1') há acusações de prática de "dump
ing" de barrilha DO mercado brasileiro. 

:z.) tentativas de criar dificuldades à 
Oa. Nacional de Álcalis como fornecedo
ra daquela matéria-prima. tudo isto atra
vés dos seguintes expedientes: 

a) baixa do preço da· barrilha FOB 
no pórto estrangeiro de origem. depois do 
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1Q1C10 da fabricação pela emprêsa estatal 
brasileira; 

b) drástica suspensão de encomendas 
feitas por indústrias à Cia. Nacional de 
AIcalis, agravando deliberadamente suaS 
dificuldades. 

~) irregularidades praticadas na impor
tação, favorecendo a entrada irregular e 
até clandestina de barrilha por diversos por
tos brasileiros - ainda que com o deli
berado propósito de causar, diretamente, 
dificuldades à emprêsa estatal. 

Esses fatos teriam enquadramento no art. 
29

, I. letras a. c e 9 e lI, letra d. da Lei 
n9 '1:. 137, cit., como abuso do Poder &0-
nômico, porque configurariam: 

a) ajuste ou acôrdo entre as emprêsas 
ou entre pessoas vinculadas a tais emprêsas 
ou interessadas no objeto de suas ativida
des; 

(:) coalizão, incorporação, fusão - in
tegração ou qualquer outra forma de con
'Centração de emprêsas; 

g) criação de dificuldades à constitui
ção, ao funcionamento ou desenvolvimen
to de emprêsa; 

d) utilização de meios artificiosos para 
provocar a oscilação de preços em detri
mento de emprêsas concorrentes ou vende
doras de matéria-prima. 

Foram notificadas como indiciadas e 
ouvidas por seus representantes legais: 

1 ) Associação Técnica Brasileira das In
dústrias Automáticas de Vidro "ATBIAV"; 

2) Companhia Industrial São Paulo e 
Rio "CISPER"; 

3) Wheaton do Brasil; 

'1:) Companhia Brasileira de Vidro; 

5) Vitrofarma Indústria e Comércio 
de Vidro S.A.; 

6) General Electrlc S. A. ; 

7) Vidraria Santa Marina; 

8) Indústrias Reunidas Vidrobrás Ltda.; 

9) Companhia Produtora de Vidro 

PROVIDRO; 

10) Nadir Figueiredo Indústria e Co
mércio S.A.; 

11) FIBRAVID S.A. Fibras de Vi
dro; 

12) Philips do Brasil S.A.; 

13) S . A. Cristaleira J araguá Indústria 
e Comércio; 

14) Companhia Industrial de Vidro; 

15) Vidraria Industrial Figueiras Olivei
ra S. A. VIFOSA; 

Depuseram as seguintes testemunhas 
arroladas: 

1) General-de-Divisão Alcyr de Paula 
Freitas Coelho, na época Presidente da 
CNA; 

2) Tenente Coronel Agricio de Faria 
Pimentel; 

3) Altamiro Ignácio de Oliveira, Pre
sidente do Sindicato denunciante; 

'1:) Rafeles Faria, Secretário-Geral do 
referido Sindicato; 

5) Juvenal Osório Gomes, Diretor da 
CACEX; 

6) Coronel Ewaldo Batista dos Santos; 

7) Coronel Orion Gavião Gonzaga 
Caiado de Castro; 

8) Epaminondas Moreira do Vale, 1115-

petor da Alfândega; 
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.. 9) General Amaury Kruel; 

10) Deputado Federal Adão Pereira 
Nunes. 

Foram tomados mais 41 (quarenta e um) 
depoimentos. 

As indiciadas apresentaram defesa pré
via, que se encontra nos autos (fls. 1.019, 
resumo, vol. 4~). 

Foram realizadas perlclas contábeis, de 
custo de estoque, constantes dos .,. e 8~ 

volumes, com as conclusões de fls. 2.151 
a 2. 153 do último e audiência de fls. 
2.300 a 2.304. 

As indiciadas apresentaram suas razões 
finais, em que contestam a prática de qual
quer ato que visasse prejudicar a Cia. Na
cional de Âlcalis e tivesse a intencionali
dade de abuso do poder econômico. 

Manifestou-se a Procuradoria-Geral. às 
993-1.008 de 4· v. GB, no que se refere 
às defesas prévias apresentadas pelas in
diciadas, assim como ofereceu alegações fi
nais de fôlhas 2.242-1.517 de 2(),> v. GB, 
intervindo. ainda, às fls. 317-328 - ~ v. 
GB; 836-845 - 4' v. GB; 1.606-1.609 
6' v. GB; 1.522-1.523 - 69 v. GB. 

Considerou não provadas as acusações 
dos itens l° e 3~ e apenas constatada a 
do item 2', letra b. das conclusões das 
averiguações preliminares que motivaram o 
processo, propondo: 

I ) ordens, às 14 emprêsas associadas 
da ATSIAV que cessem li prática de 
fazer pedidos ou programações de barrilha 
à CNA por intermédio da referida Asso
ciação; e lhes assine o prazo de 10 (dez) 
dias para declararem a disposição de aten
derem a tal ordem, tal como preceitua o 
caput do art. 45 da Lei n~ 4. 137-62; 

2) seja imposta às 10 indiciadas que 
considera culpadas: Indústrias Reunidas Vi
drobrás Ltda.; Vidraria Santa Marina; Com
panhia Industrial São Paulo e Rio -

asPER; Nadir Figueiredo Indústria e eo.. 
mércio S. A.; FIBRA VID S.A. - PJbras 
de Vidro; Vidraria Industrial Figueiras Oli
veira S. A. - VIFOSA; Wheaton do Bra
sil S.A.; CITROFARMA - Indústria e 
Comércio de Vidros S. A.; Companhia 
Brasileira de Vidros; e Cristaleira Jaraguá 
Indústria e Comércio. a multa no valor gto. 
bal de 5.000 ( cinco mil) vê~s o maior 
salário minimo vigente no país, ou seja 
de Cr$ 210.000.000 (duzentos e dez mi~ 
lhões de cruzeiros), distribuído entre elas 
na proporção dos respectivos patrimônios 
liquidos. 

3) o Conselho autorize a Procuradoria 
a representar ao Ministério Público, soli
citando a promoção da dissolução da s0-

ciedade civil Associação Técnica Brasileira 
das Indústrias Automáticas de Vidro, por 
ter esta praticado atos ilícitos configurados 
como abuso do poder econômico na forma 
da Lei nO 4.137, de 10 de setembro de 
1962. 

o Relator de então .apresentou circuns
tanciado relatório que íntegra o 12- v. GB, 
ao qual me reporto data venia. apenas 110 

que se relaciona à parte expositiva, prin
cipalmente nos trechos pertinentes aos de
poimentos, defesas prévias de que trazem 
às fls. 2.870-2.924 do mencionado volume 
e razões finais das indiciadas referidas às 
fIs. 2.934-2.955, que tenho como partes 
integrantes dêste . 

Designado nôvo Relator, em substituição 
ao primeiro, o feito teve um incidente pro
cessual julgado em separado. Não tendó 
sido julgado ainda ao tempo em que ~ 
mamos posse do cargo de Conselheiro, ve~ 
nos por nova distribuição, como substituto. 

Para melhor esclarecimento, fizemos di
ligências pessoais, inclusive fora do Rio. 
indo também à sede da CNA ouvir os seUS 
diretores. 

A 17 de junho, CODSideramo-nos babj.
litados a relatar e julgar, e pedimos, DeSSa 

data, designação do dia para a decido 
do Conselho. 
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Foi designado o dia de hoje. 

2 o Relatório. 

voro 

As averiguações se originaram de de
Dúada do Sindicato dos Trabalhadores na 
IDdústria de Produtos Químicos para Fins 
Iadustriais de Cabo Frio. segundo a qual 
estava se verificando a .. chegada irregu-
181' de barrilha". importada por terceiras. 
entrada em vários pontos do país. enten
dendo o CADE, por maioria de votos. que 
as averiguações prelimin81'eS revelaram in
dícios veementes dos fatos alusivos apon
tados. visando as indiciadas a causar pre
juízo à atividade da Companhia Nacional 
de Alcalis. 

As empresas privadas da indústria au
tomática de vidros t~m na barrilha ele
mento essencial ao fabrico dos seus pro
dutos. 

o processo. o primeiro que vem a jul
gamento dêste órgão. constitui uma de
monstração de quantos a ele deram a con
tribuição do seu esfôrço e de sua inteli
gência. do interesse no apurar dos fatos 
que se dizia poderiam comprometer a afir
mação e continuidade de um setor funda
mental da nossa economia. qual seja a 
indústria de álcalis. de tanta importância 
para a nossa independência econômica. S0-
bretudo. quando se sabe do que ocorreu 
DO último conflito mundial. Em virtude de 
não termos uma indústria nacional de álca
lis. sofremos o corte de importação de bar
rilha. por faltarem condições aos países pro
dutores de nos vender a quota minima 
necessária ao nosso uso. naquela difkil 
situação. 

Vólta Redonda e Petrobrás são. conhe
cidamente. grandes realizações de nossa 
Pátria. dentro do alto espírito de indepen
dência nadonal e colaboração internacional. 
Não menos se destaca o fato da criaçio 
da Companhia Nacional de Alcalis (CNA). 
que atualmente abastece o mercado do país 
de barrilha. 

Sem uma indústria de Alcalis. a indústria 
brasileira em geral seria ainda hoje depen
dente dos interesses de outras nações. 

Sõmente pelas considerações acima se vê 
a importância do processo 1-63 do CADE. 

A complexidade do presente processo 
exige. para melhor clareza de nosso voto. 
que ressaltemos a denúncia inicial. que mui
tas vezes se perdeu de vista na tortuosa 
caminhada de que nos dão notícia as mi
lhares de fôlhas dos autos: importação irre
gular de barri1ha. 

A "importação irregular" é que ongmou 
as averiguações preliminares. através as 
quais via a decisão original. no seu estudo. 
indícios de abuso do poder econômico. O 
abuso. segundo os claros termos do art. :29. 
inciso I. da Lei n· 4. 137. se configuraria 
em haverem as indiciadas praticado atos 
que pareciam tentar .. dominar os mercados 
nacionais ou eliminar total ou parcialmente 
a concorrência". 

E também. consoante o incisa IH. pro
vocar condições monopolísticas ou eltercer 
especulação abusiva com o fim de promo
ver a elevação temporária dos preços. 

Os meios de chegar a esses fins seriam 
as configuradas nas alineas do inciso I: 

a) ajuste ou acõrdo entre empresas. ou 
entre pessoas Vinculadas a tais empresas 
ou inteoressadas no objeto de suas ativi
dades; 

c) coalisão. incorporação. fusão. inte
gração ou qualquer outra forma de concen
tração de empresas; 

g) criação de dificuldades à constitui
ção. ao funcionamento ou ao desenvolvi
mento da empresa. 

E na alinea do inciso III: 

d) utilização de meios artificiosos para 
provocar a oscilação de preços em detri
mento de empnsas concorrentes ou de ven
dedores. de matérias--primas. 
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o processo foi instaurado no pressu
posto de que as indiciadas - Associação 
Técnica Brasileira das Inddstrias Automá
ticas de Vidro - "ATBIAV": Compa
nhia Industrial São Paulo e Rio -
"CISPER": Wbeaton do Brasil: Compa
nhia Brasileira de Vidro: Vitrofarma In
dústria e Comércio de Vidro S. A.: 
General E1ectric S. A.; Vidraria Santa 
Marina; Indústrias Reunidas Vidrobrãs 
S.A.; Nadir Figueiredo Indústria e Co
mércio S. A . ; Companhia Produtora de 
Vidro - "PROVIDRO"; "FIBRAVID" 
S . A. Fibras de Vidro; Phillips do Brasil 
S . A.; S . A. Cristaleira J araguá Indústria 
e Comércio; Companhia Industrial de Vi
dro; Vidraria Industrial Figueiras Oliveira 
S.A. - ··VIFOSA"; estariam usando dos 
refttidos meÍ08 para atingirem aquéles 
fins. 

:s decorrência do estatuto do artigo 1 i8 
da Constituição federal: 

.. A lei reprimirá tôda e qualquer forma de 
abuso do poder econômico. inclusive as 
uniões ou agrupamentos de emprêsas indi
viduais ou sociais. seja qual fOr a sua 
natureza. que tenham por fim dominar os 
mercados nacionais. eliminar a concorrência 
e atUDentar arbitràriamente os lucros." 

A livre concorrência é. como se vê. o que 
a Constituição e a lei especificam regul<l
mentar. procuram defender. E com razão. 
porque sem concorrência não há vida eco
nômica saudãvel. O princípio da livre con
corrência é. dêsse modo. basilar no sistema 
da propriedade privada. dos meios da pro
dução e distribuição. 

Já Mr. Robison. no seu livro The 
Economic Imporled, em 1933. criara uma 
expressão nova, negativa na forma, mas 
afirmativa no fundo. Isto é. afirmativa da 
importância da livre concorrência: a com
petição imperfeita. 

E Agamemnon Magalhães na obra Abu
IJO do Poder Econômico, Recife, 1949, 
eD5lna: 

"Só a boa competição, perfeita, ou livre 
concorrência', quando a procura se exerce 

com elasticidade. isto· é, quando há muitos 
vendedores de um mesmo produto, pockn
do o consumidor adquiri-lo livrellleDte a 
UtII ou a outro." 

Sendo a eliminação da livre concorrên
cia substancial à inflação; e sabido que a 
livre concorrência é a concorrência per
feita, isto é, a que se baseia na existência 
de muitos vendedores de um mesmo pro
duto, de modo a que possa o consumidor 
adquiri-lo de mais de um vendedor, a pri
meira pergunta, fundamental na análise do 
presente processo, é: a Associação Técnica 
Brasileira de Indústrias Automáticas de 
Vidro e suas filiadas podem ser concor
rentes da Companhia Nacional de Alcalis? 
Para se responder à pergunta, inicialmen
te, ter-se-á de verificar a natureza dessas 
emprêsas. de relação a suas atividades. A 
Associação referida é uma sociedade civil. 
com personalidade jurídica, destinada 11 

coordenar as atividades das emprêsas in
dustriais de vidro automático. De modo 
que, sendo a A TBIAV uma associação de 
defesa de interêsses das emprésas, não ten
do, ela mesma, nenhum carãter produtor 
ou comercial, só as emprêsas associadas 
e que poderiam ser concorrentes de outra 
empresa e, no caso, serem concorrentes da 
Companhia Nacional de Alcalis. 

As emprêsas filiadas à ATBIAV são 
empresas industriais de vidro. 

A CNA, por seu lado, é empresa des
tinada à produção de álcalis, entre os quais 
se inclue a barrilha. 

A barrilha não é objeto de venda das 
emprêsas industriais de vidro, ela é, ape
nas usada na fabricação de artigos 
industriais do ramo das indiciadas. 

Assim,. temos: as indiciadas produzem 
artigos de vidro utilizando a barrilha, a 
CNA fabrica a barrilha e a venda às em
presas industriais que dela precisam. na 
sua atividade transformadora. A concor
rência, como ficou dito, é livre venda, por 
comerciantes ou industriais diversos, do 
mesmo- produto. A primeira vista, assim. 
não há como .. ·se cogitar de conc:orrêDda 



314 -

entre as emprêsas indiciadas e a CNA. e 
dêsse modo não haveria como procurar 
aplicar os dispositivos citados na Lei n' 
4.137 às relações entre a CNA e as indi
ciadas. 

Acontece. porém. que o problema não 
se apresenta. a um estudo mais profundo. 
com tal simplicidade. ~ que de nada va
leria a criação da CNA se não tivesse 
proteção comercial no sentido de evitar 
viesse a sofrer a venda da barrilha a con
corrência combinada de outras emprêsas 
produtoras. no caso estrangeiras. de que 
seriam aliadas as emprêsas nacionais que 
usassem a barrilha na fabricação de seus 
produtos. Assim. as indiciadas poderiam. 
por exemplo. ter ajustado ou acordado com 
emprêsas estrangeiras a importação de bar
rilha. a preços intencionalmente baixos. in
dependentemente das condições do merca
do. no sentido de prejudicar a CNA e até 
levar essa emprêsa estatal a desaparecer. 
em conrtário aos interêsses fundamentais 
de nosso pais. O domínio do mercado na
cional da barrilha e a eliminação da con
corrência seriam feitos. pois. através das 
indiciadas: estas seriam cúmplices das em
prêsas estrangeiras. estariam contribuindo 
decisivamente para aquêle domínio. prin
cipalmente tendo-se em vista que a maio
ria das indiciadas é constituída. inclusive 
de capitais estrangeiros. algumas delas 
com a "matriz" tendo sede em paises pro
dutores de barrilha. Portanto. a conclu
são é de que tiveram as averiguações o 
mérito de demonstrar a vigilância do 
CADE. aprofundado o exame dos fatos. 
para o julgamento oportuno. 

~ da sua competência: 

- desde que há real motivo para o pro
cesso. apurar os fatos e 

. - ordenar providências que conduzam à 
cessação da prática de abuso do poder eco
nômico; 

- cominar multas. nos têrmos da lei 
própria (arts. 17 e H). 

Desde o Código Penal de Napoleão. na 
França; o Código Civíl alemão e o Tri-

bunal de Cartéis. na Alemanha. a lei anti
truste inglêsa de 1948. a lei argentina de 
1923; e. nos EE.l.ill .• a lei Shermann. a 
"New Freedom" do Govêmo Wílson. 
quando foi criada a Federal Trade Comis
sion. e o "Clayton Act" dão bem o sen
tido da defesa dos interêsses da coletivida
de através da livre concorrência e contra 
os abusos do poder econômico. A Lei D· 

4.137. que procura dar a definição prática 
e conseqüente aplicação ao preceito cons
titucional referido ( art. 148) • teve princi
palmente como base a legislação america
na. com as peculiaridades do meio brasi
leiro. 

A existência de um órgão capaz de pro
mover levantamentos e análises. pesquisas 
e estudos em setores de produção e comer
cialização para apurar e evitar possíveis 
abusos do poder econômico, é fato que 
deve merecer o apoio de todos, 

Apurar. para julgar julgar para coi-
bir, para punir - julgar para. também. re
conhecer a improcedência de denúncias que 
não encontrem prova nos fatos. 

Porque é no julgamento imparcial. isen
to, sem paixões, que se afirma o órgão. 
Esta é a missão do CADE. 

Vejamos se a prova dos autos dizem em 
favor da procedência da acusação, se os 
indícios se transformaram em prova bas
tante para a decisão condenatória. 

Tôdas as graves infrações em que teriam 
incidido as indiciadas mereceram apuração 
a partir do ponto denunciado: - importa
ção irregular de barrilha. 

Assim temos que verificar. inicialmente. 
se houve a importação irregular. apontada . 

A barrilha estrangeira era mais barata 
que a fabricada no Brasil. 

A sua importação. que se fazia por par
ticulares teve, a pedido da Alcalis. a alí
quota aumentada de 10010 para 4OP1o -
22-6-1961 - e mais tarde dependia de ser 
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ouvida, antes êl CNA: e só no que esta não 
pudesse fornecer seria autori~da a impor-
taçIo. 

Era a proteção justa à indústria nas
cente. 

Foi assim que, por apresentar o desen
volvimento da indústria de barrilha, eleva
do interêsse à segurança nacional, o Minis
tro da Guerra baixou o aviso publicado a 
I" de setembro de 1961, mudando a "cate
goria de controle" da barrilha de n" 4 para 
o n" l-A, ficando sujeita a licença prévia 
do Ministério da Guerra e comprovação, 
nos requerimentos de imporatção, da im
possibilidade de fornecimento por parte da 
CNA. 

Posteriormente, algumas licenças foram 
concedidas pelo Ministério da Guerra sem 
audiência da CNA. 

Movimenta-se esta contra tais licenças e 
foi observado, com mais rigor, dai por 
diante, o aviso de 1 de setembro de 1961, 
referido, sõmente, concedendo o Ministé
rio, licença para importação a particulares, 
quando a CNA não tivesse condições de 
atender às necessidades dos mesmos. 

o Decreto n' 52.322, de 6-8-1963, bai
xado pelo Govêrno federal revigorou o avi
SO de 1961. Atualmente, a produção da 
CNA abastece o mercado consumidor na
cional. 

As importações foram, assim, feitas com 
autorização, sempre, do Ministério da 
Guerra. 

Não há nenhuma prova de importação 
irregular, fora da permissão ministerial. 

No decorrer do processo, surgiu a hipó
tese de virem importando a barrilha acon
dicionada em sacos de produto de natureza 
diversa, ou seja, adubo. Todavia. esclare
ceu a testemunha Vicente Orlando de Se
nedictis, no que foi confirmada pelo então 
diretor da CNA, o Sr. Deputado Paulo 
Henrique Duque da Costa. que tais sacos 
de adubo eram usados pela própria CNA 

(fls. 473). Aquêle diretor confirmou a tes
temunha, respondendo a oficio do então 
Conselheiro Relator (fls. 1.641). 

Pronuncia-se o órgão competente para 
autori~r as importações. - O Ministério 
da Guerra - pela palavra do Cel. Ewal
do Batista dos Santos, do Departamento 
de Produção: 

... que não tem conhecimento de· qual
quer importação clandestina ou fraudulen
ta de barrilha, e aquelas sõbre as quais 
existiam dúvidas foram verificadas, telloo. 
se chegado à conclusão de não ter ocor
rido nenhuma ilegalidade, e nesse sentido 
o Ministério da Guerra comunicou à 
CNA". (fls. 632 dos autos). 

A Procuradoria, em seu ilustrado pare
cer, nesse particular, assim se pronuncia: 

"Foram baldados todos os esforços da 
Procuradoria e do Conselheiro Relator à 
busca de uma prova comprometedora". 
(fls. 2.456 dos autos). 

Não se comprovou, pois, importação ir
regular. 

Há, porém, que se apurar se as indicia
das empregaram outros meios que visassem 
a dominar o mercado nacional ou eliminar 
total ou parcialmente a concorrência (in
ciso I. do art. 2'), ou se provocaram .. con
dições monopolisticas" ou exerceram espe: 
culações abusivas com o fim de promover 
a elevação temporária dos preços (in
ciSO I1I). 

Vejamos a alegação surgida no curso do 
processo: a ocorrência de duapiTlli. 

o processo demonstra, realmente, uma 
sensível baixa de preços da barrilha im
portada regularmente pelas indiciadas. Mas 
a baixa é apenas o elemento objetivo do 
dumping, que se configura pela artificiali~ 

dade no intuito de prejudicar a livre con
corrência. e; que a Lei, na alínea d. inciso 
lU, art. citado, embora contraditória na 
forma com o caput do inciso, chama "uti_ 
lização de meios artificiosos para provocar 
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a oscilação' de preços em detrimento de 
emprêsas concorrentes ou de vendedores 
de matérias-primas". Mas os autos revelam 
causas reais para a grande baixa verifi
cada: a concorrência entre vários pai~s 
produtores de barrilha, e o avanço tecno-' 
lógico registrado IIOS últimos anos, os quais 
possibilitaram a obtenção da' soda cáustica 
(produto concorrente da barrilha) por pro
cesso eletrolítico. ~ o que informa o antigo 
diretor da CACEX, Or. Juvenal Osório 
Gomes, às fls. 2.791 dos autos. 

Os autos revelam grande interêsse das 
indiciadas na importação direta e poderia 
o fato indicar manobra no sentido de do
minio do mercado exportador estrangeiro 
ou peJo menos em detrimento da emprêsa 
estatal. A manobra por si só importaria 
em infração à lei de repressão ao abuso do 
poder econômico, que evidentemente não 
manda esperar pela configuração do domí
nio do mercado ou pela criação das con
dições monopolísticas aludidas. 

O uso do meio é o bastante para confi
gurar a infração, ainda que o domínio não 
se efetive, nem se criem as condições mo
nopolísticas visadas. A lei de repressão ci
tada ~ria inútil, ~ para a sua aplicação, 
fõsse exigido o clássico requisito do Direi
to Penal. 

As atas das reuniões da ATBIAV re
velam de fato grande interê~ em obter 
licença para importação. Todavia, não ve
mos nas atas sombra de manobra. As atas 
revelam entendimentos constantes com as 
autoridades, sabido que os preços da bar
rilha vendida pela CNA eram superiores 
aos preços de importação. Assim, a 
ATBIAV e as emprêsas filiadas exerciam 
direito reivindicatório, ~m propósito mal
são nas demarches junto as autoridades, in
clusive ao Ministério da Guerra. Ainda se 
considere injusta a reivindicação, porque 
se atendida estaria prejudicada a CNA, 
não usaram as indiciadas meios artificiosos 
para obtê-Ia. Discutiam o problema em 
suas reuniões e levavam sua . pretensão ao 
exame dos órgãos públicos competentes. 
Pretendiam isto sim, obter lucro. 

Dizem as, conclusões dos peritos. 

a) que nada foi apurado que pudesse 
demonstrar a existência de dumping por 
parte de produtores estrangeiros, devido 
aos seguintes motivos: 

i) para a produção mundial de barri
lha, estimada em cêrca de 16 milhões de 
toneladas anuais, o mercado brasileiro não 
apresenta atrativo suficiente, eis que nosso 
consumo aparente é da ordem de 110.000 
toneladas por ano; 

ii) a redução observada nos preços 
FOB da barrilha adquirida pelos importa
dores nacionais, se deve, pelo que os peri
tos puderam apurar uma baixa geral na 
cotação dêsse produto, em face do bara
teamento da soda cáustica (hidróxido de 
sódio), produto concorrente da barrilha em 
alguns campos de aplicação, pelo maior uso 
do cloro produzido no processo de fabrica
ção da soda cáustica. Existe mesmo a pos
sibilidade da conversão da soda cáustica 
em barrilha, processo cuja utilização de
pende apenas de fatóres econômicos. 

A propósito, assim se manifesta a pró
pria Procuradoria-Geral: 

.. A comprovação da baixa de preços da 
barrilha importada a partir de 1956, nos 
autos, como se vê, não é de moJde a afian
çar que o processo de dumping tenha sido 
utilizado deliberadamente como meío com
petitivo desleal." 

Mas. houvera drástica suspensão de pe
dido, ou seja. falta de cumprimento da pro
gramação de compras à CNA. datada de 
18 de março de 1963. 

As indiciadas não teriam cumprido o 
pedido de compra de barrilha à CNA e 
teriam levado, por meio artificioso. calca
do numa programação insincera, prejuízo 
vital à mesma, criando dificuldades ao seu 
funcionamento ou desenvolvimento, ainda 
visando aquêles fins. 

Foi em março de 1963. A Associação s0-

licitara fornecimento de 37.900 t pela AI-
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c;Ws. de março a junho .e . que na impossi~ 
,bilidade da emprêsa atender àquele pro~ 
grama. cada associado tiveSSe licença de 
importar. diretamente. o equivalente a três 
meses de consumo (23.100t). As reduções 
posteriores é que deram lugar a apuração 
da inteDcionalldade respectiva. 

Houve realmente. redução nas compras 
programadas. Explicam as indiciadas que 
os mapas foram elaborados tendo em vista 
as necessidades de cada uma. encaradas 
tais necessidades com otimismo realista. em 
face das perspectivas da época e da pre~ 
visão de anormalidades na importação da 
matéria~prima. 

Consideramos ocioso o debate em tôrno 
de se indagar se a programação feita apre~ 
senta as características do pedido. no sen~ 
tido juridico~omerdal. Isso porque. inde~ 
pendente de se caracterizar como pedido. 
poderia ser um grave meio mallcioso para 
atingir àqueles fins. Se constitui pedido. 
excluída a malicia prevista na Lei especi~ 
fica de repressão ao abuso do poder ec~ 
D6mico é inadimplemento contratual maté~ 
ria que escapa à competência do CADE. 
porque é um problema de direito comerdal. 
e assim a ser resolvido mediante ação pró~ 
pria. no Juizo competente. 

Alegaram as indidadas que a redução 
fôra em conseqüênda da recessão da indús~ 
tria e do comércio. em face da superve~ 
niente orientação do então Ministro da Fa~ 
zenda. o Professor Santiago Dantas. con~ 
substandada no divulgado conselho: "Não 
compre hoje para comprar mais barato 
amanhA". 

o Or. Walter Blanck, Superintendente 
do Banco do Brasil, às fls. 863~5, vol. 4", 
depõe: 

atribui o que êle pode denominar 
"anemia das indústrias" durante o ano de 
sessenta e três a uma entrevista dada em 
São Paulo pelo ex~Ministro Santiago Dan~ 
tas. recomendando, ao consumidor que di~ 
minuisse o seu ritmo de compra, recordan~ 
~ nesse sentido, de uma frase que ficou 
conhecida: "Não compre hoje porque ama~ 

nhã ficará mais Parato" que... proyocou 
uma grande retração das compraS por par~ 
te do público". 

E acrescenta que uma política mais rí~ 
gida nO controle da distribuição dO c;rédito 
repercutiu nas indústrias, com diminuição 
da velocidade de. venda de seU$ p~od~, 
adiantando que essa si~ação oco~ra du~ 
rante o ano de 1963 e que preocupou bas~ 
tante as autoridades financeiras. 

A propósito. Con;unturB EconõnaicB, 'fa~ 
zendo um retrospecto do ano ecoriõmlcode 
1963. em seu número de fevereiro de 1964. 
delineia: 

.. Apontam~se. como causas fundamen~ 

tais de tal declinio a crise e o subseqüen~ 
te racionamento de energia elétrica obSer~ 
vado justamente com maior intensidade 
conjuntural na ârea do sistema Light; a 
instabilidade vivida no panorama politico 
do pais ensejando a queda desde meados 
de 1961. do ritmo de investimentos iod~ 
triais até então verificados. os movimentos 
sindicais de greves setoriais ou gerais: a 
aparente retração da procura em diversos 
subsetores. como nos ramos têxteis. ~ortu~ 
mes e calçados. mãquioas e equipamentos. 
vidros e outros; e o emprego de geradores 
próprios de eletricidade pelas emprêsas". 
(pâg. 33). 

Cumpre notar. que em 31 de maió do 
mesmo ano isto é. dois meses e quinze dias 
após a 'programação a ATBIAV comuni~ 
cou à CNA que as quantidades de barri~ 
lha programadas para abril. maio e junho. 
não podiam ser mantidas, em face da mo~ 
dificação financeira. 

Sempre se viu. nas tentativas de impor~ 
tação, o objetivo de lucro: 

" ... o móvel da importação era o dinheii-o 
e tõdas as manobras eram fe"itas visando 
os lucros que a importação podia propor· 
cionar' a alguns. em detrimento da maioria 
dos consumidores." (Exposição do General 
Alcyr de, Paula Freitas Coelho, então Pre~ 
sidente da CNA. (Vot. 2, Os. 357). 



318 

Nesre particular. a perícia conclui~ 

b) que se apurou. quanto às indústrias 
de vidro. a ocorrência de sensivel aumento 
dos estoques de produtos acabados em 1963 
em relaçAo a 1961 e 1962 e reduçio DOS 

estoques de matérias-primas; 

c) que a produção e as vendas em 
quantidades. das indústrias de vidro ins
pecionadas. apresentou-se. em 1963. em 
nível inlerior a 1961 e 1962; 

d) que a recessão econômica em 1963. 
afetou. sensivelmente. a situaçAo econ6mi
co-financeira das indústrias de vidro inspe
cionadas. (vai. 8'. fls. 2.151). 

Embora não considerando aceitável a 
justificativa apresentada para a redução 
das programaç6es de compra de barrilha. 
os peritos; com ressalva de um, concorda
ram em que. ao enviarem programações 
exageradas; às empresas: 

.. não tinham em menre criar dificuldades 
financeiras para a CNA. mas apenas aufe
rirem 'lucros com a importação de barrilha 
a preço de custo inferior ao da barrilha 
da CNA". 

Logo. não houvera o animlL!, a intençao 
de agravar as dificuldades da CNA; nem 
visaram os fins citados. que consubstan
ciam o abuso do poder econômico; 

A diversificação na programação e na 
redução. alem do uso insignificante de bar
rilha na linha de produção de algumas in
diciadas. a redução avaliada em cerca de 
3()O1<; ou até 64% (segundo estimativas 
contestadas de ambos os lados). não de
monstram os intuitos pretendidos como 
meio artificioso. 

Era uma previsão de necessidades que 
não as tornara poSSivel manter. Quando 
assim não fOsse. seria o interésse de lucrar 
com a importação do quantum não pudesse 
a CNA fornecer. 

Atitudes outras ressaltam do processo. 
indicadora de que aos industriais de vidro 
não desinteressavam a sorte da CNA. só
bre isso. especialmente a respeito do Pre
sidente da A TBIA V I' da CISPER. depoi
mento como o do Or. Artur Santos. Dire
tor da Carteira de Crédito Geral do Banco 
do Brasil. cujo alto conceito é de todos co
nhecido. assim confirma o que outra pes
soas também categorizadas informam: 

•... que o depoente se recorda de que foi 
procurado pelo Or. Henrique Sérgio Gre
gori. que por mais de uma vez foi ao seu 
gabinete de trabalho DO Banco do Brasil. 
pleitear aumento de crédito para a CNA 
e isto em 1962; que o depoenre ae recorda 
ainda de que foi também procurado pelo 
Dr. Gregori. que escreveu uma carta ao 
Banco do Brasil S. A. em que pr0-

punha que titulos emitidos pela CNA 
fõssem descontados com diminuição do 
limite de crédito da CISPER. isto é. 
repousando DO limite cadastral da CISPER 
I' isto porque os limites de crédito da CNA 
já estavam esgotados. que o depoente res
pondeu que em princípio concordava. uma 
vez que se tratava de títulos emitidos con
tra a CISPER mas que dependia de exame 
da disponibilidade creditícia da CISPER e 
que posteriormente as operações foram 
realizadas. com diminuição correspondente 
ao limite de crédito da CISPER. que a ini
ciativa do Or. Gregori foi feita porque a 
CNA não tinha conseguido elevar a sua 
linha de crédito; que o depoente no desem
penho de suas funções' tem tido oportuni
dade de entrar em contato com o Or. Gre
gori e que desses contatos forma. a res
peito do Or. Gregori o melhor juizo o que 
leva a julgar que o Or. Gregori não fi
zesse qualquer ação visando prejudicar a 
CNA. visto mesmo que se recorda de' ter 
presenciado DO seu gabinete o Or. Gregori 
com os diretores da CNA tratando cor
dialmente. 

Vale destacar para melhor apreciação. a 
leitura. em sua integra. das conclusões dos 
competentes peritos que funcionaram no 
processo:, 
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. Dos: Peritos do Processo AdmiDistrati
YO n" 1 do CADE. 

AD: Esmo. Sr. Conselheiro Relator Or. 
Saturnino 'Braga. 

Assunto: Cooclusões do trabalho reali
zado sõbre eventuais abusos do poder eco
nômico relativos à importaçJo de barrilba. 

Sr. Couaelbeiro: 

Relativamente ao trabalho de inspeção 
realizado. podemos apresentar as seguin
fies CODcJusões: 

a) que nada foi apurado que pudesse 
demonstrar a existência de dumping por 
parte de produtores estrangeiros. devido 
aos seguintes motivos: 

1 - para a. produçio mundial de barri
lha. estimada em cêrca de 16 milhões de 
.1one1adas anuais. o mercado brasileiro não 
apresenta atrativo suficiente. eis que nosso 
CODSWnO aparente é da ordem de 110.000 
~ladas por ano; 

ii - a redução observada nos preços 
FOB da barrilba adquirida pelos importa
cIofts nacionais. se deve. pelo que 0$ pe
ritos puderam apurar. a uma baixa geral 
na cotação dêsse produto. em fac.e do ba
rateamento da soda cáustica (hidróxido de 
sódio). produto concorrente da barrilba em 
alguns campos de aplicação, pelo maior 
1150 do cloro produzido no processo de fa
bricaçAo da soda cáustica .. Existe mesmo a 
possibilidade da converSA0 da soda cáus
tica em barrilba, processo cuja utilização 
depende apenas de fatÔfes econômicos. 

b) que se apurou, quanto às indústrias 
de vidro. a ocorrência de sensível aumen
to dos estoques de produtos acabados em 

·1963 em relação a 1961 e 1962 e redução 
nos estoques de matérias-primas; 

c) que a produção e as vendas em 
quantidades, das indústrias de vidro ins
pecionadas. apresentou-se, em 1963, em 
nível inferior a 1961 e 1962; 

d) qne a recesslo econômica em 1963 
afetou sensivelmente a situação ecOllÔmiéo
financeira das indústrias de vidro inspe
cionadas. 

e) que Dão há justificativa aceitável 
para a redução das programações de com
pras de barrilba enviadas á CNA pela As
sociação Técnica Brasileira das Indústrias 
Automâticas de Vidro, eis que a razão 
apresentada, ou seja, a recessão econ6mí
ca existente, Dão procede. pôsto que, quan
do da apresentação ao Sr. Ministro da 
Guerra e à CNA das programações de con
sumo de barrilba excessivas em demasia 
- já estavam em curso medidas governa
mentais, que. no consenso geral, levariam 
à recessão, em virtude da redução das fa
cilidades de crédito bancários e diminuiÇAo 
das emissões de papel-moeda. Por outro 
lado. o prazo decorrido entre a confirma
ção das programações de fornecimento de 
barrilba pela Associação em pauta, em 
16-4~3. e os cortes nas programações, 
ocorridos em maio e junho de 1963 - no 
total de 14.834 t - foi demasiado pequeno 
para que se afirme que, ao enviar as pro
gramações, a Associação não previa a re
tração de negócios, por todos antevista no 
Brasil, na ocasilo. Pode-se afirmar que as 
reduções dos pedidos de barrilha apresen
tadas por diversas indústrias de vidro à 
CNA - fizemos pedidos e não programa
ções da AssociaçAo das Indústrias de Vi
dro - foram causadas pelo seguinte: 

i - existência no País de bons estoques 
de barrilba importada de preço inferior 
à CNA; 

ii - retração dos compradores de vidro. 
Ainda assim não se compreende que in

dústria de vidro do porte avultado das ins
pecionadas. tenham insistido junto ao Mi
nistro da Guerra e à CNA na necessidade 
de importar barrilba, quando deveriam sa
ber perfeitamente que havia no Pais bons 
estoques de barrilha importada, e que era 
fàcilmente previsivel uma retração nos ne
gócios. face à política do Ministro da Fa
zenda, Professor Santiago Dantás; 
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-E) .. que nada fQi apurado '1uanto a Im
portação fraudulellta de barrilhapelas in
àústrias inspecionadas; 

g) que, ao que tudo indica, as emprê
$as componentes .da Associação das Indús
trias de Vidro, ao enviarem programações 
exageradas de fornecimento de barrilha 
pela CNA, não tinham em mente criar di
ficuldades financeiras para a CNA, mas 
apenas auferirem lucros com a importação 
da barrilha a preço de custo inferior ao 
da barrilha da CNA; não sendo possível a 
operação de importação, as indústrias de 
vidro sabendo que a Alcalis não teria ou
tra alternativa senão vender-lhes a barrilha 
que importara e produzira com sacrifício, 
preferiram reduzir suas programações de 
compra e deixar à CNA o ônus da estoca
gemo no período de retração de negócios. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 1964. 
(aa) Sérgio Vilela. Contador. - Luiz C. 
Pecegueiro do Amaral. Contador. - !Dão 
&rralvo. Contador. - !osé de Paiva Bri
to. Contador. - Arnaldo Perim. Engenhei
ro Químico. - Paulo Vieira Belotti. En
genheiro e ressalvadas, as conclusões da 
letra g. - !Dão Carlos Nobre da Veiga. 
Tenente-Coronel. 

Os senhores peritos, como se vê, negam 
a importação fraudulenta de barrilha e a 
ocorrência de dumping. E, de relação à 
redução da programação de compra de bar
rilha enviadas à CNA pela ATBIAV, em
bora não considerem a justificativa aceitá
vel no que se refere à quantidade de redu
ção. afirmam que, assim procedendo, as in
diciadas .. não tinham em mente criar difi
culdades financeiras à emprêsa estatal". De 
referência à reivindicação, pelas indiciadas, 
da importação de barrilha, apenas os peri
tos, declaram não compreender tal preten
são, sem entretanto, atribuirem às indicia
das o emprego de meio artificioso que cons
titui o elemento subjetivo da infração em 
tela. 

Observe-se que a CNA teve, justamente 
no ano de 1963, o lucro de ........... . 
Cr$ 390.926.191.10, absorvendo o prejuízo 

verificado nos exerCIOOS anteriotes no fio
tal de Cr$ 380.142.252,50: e em 1965, re
gistrou o lucro de Cr$ 3.302.408.511,00. 

Hoje, a CNA abastece completainente o 
mercado nacional. A sua produção de bar
rilha noS primeiros cinco meses dêste ano, 
foi de 32.429 t, com a média mensal de 
6.429 t. que é a maior até então alcançada 
pela Companhia. 

&ses dados constam dos balanços e do
cumentos fornecidos a nosso pedido, pela 
CNA e vão juntos, adiante. 

Em conclusão: da análise serena dos 
autos, consideramos não provadas: a im
portação irregular da barrilha; o emprego 
de qualquer outro meio, pelas indiciadas, 
visando o domínio do mercado nacional de 
barrilha ou à eliminação total ou parcial, 
da concorrência; que as indiciadas tenham 
provocado condições monopolisticas em seu 
favor ou de companhia estrangeira, nem 
hajam utilizado meios artificiosos para pro
vocar a baixa de preços em detrimento de 
emprêsas concorrentes ou de quaisquer ven
dedores de barrilha. 

Por essas razões, o nosso voto é pela 
improcedência do presente processo admi
nistrativo, declaradas as indiciadas isentas 
de culpa. 

DECISÃO 

Como consta 'da Ata da 71' sessão, rea
lizada em 4 de agõsto de 1966, a decisão 
foi a seguinte: 

Acordam os membros do Conselho Ad
ministrativo de Defesa Econômica. por vo
tação unânime, pelá improcedência do pre
sente processo administrativo, declaradas 
as indiciadas isentas de culpa, nos têrmos 
do Relatório e Voto do Relator. 

Em sessão, 4 de agôsto de 1966. - Pr~
sidência do Exmo. Sr. Conselheiro Dl'. 
Tristão da Cunha. 
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Relator - Exmo. Sr. Conselheiro Or. 
Luiz Garcia. 

Votaram com o Relator os Exmos. Srs. 
Conselheiros Drs. Tristão da Cunha. Gra
tuliano Brito e Dantas Júnior. Ausente. por 

motivo justificado. o Conselheiro Dr. Coe
lho de Souza. 

o Secretário do Conselho Clértan 
Arantes. 

ESTADOS DO AMAZONAS E ACRE - FIXAÇÃO DE LIMITES -
ARBITRAL 

- É nulo o juízo arbitral constituído pela União, sem autori
zação legal. 

PRESlOONCIA DA REPúBLICA 

PROCESSO P. R. NO 6.718-66 

Presidência da República. Consultoria
-Geral da República. E. M. n~ 365-H. de 
19 de julho de 1966. 

* 

PARECER 

o Or. Antônio Balbino de Carvalho Fi
lho. então Consultor-Geral da República. 
emitiu brilhante e judicioso parecer. em 24 
de janeiro de 1962. que se encontra. de fls. 
74 a 79. no Processo n· 50.439. repetido. 
por cópia. no de n9 36.615. a 3 de dezem
bro de 1959. de fls. 163 a 167. a êste ane
xado e publicado no Volume único de seus 
Pareceres-1963. págs. 369 a 373. 

2. O Ministro da Justiça. Dr. Alfredo 
Nâsser. havendo concordado com êsse pa
recer. enviou ao dos Negócios da Fazen
da. Dr. Valter Moreira Sales. a 11 de ju
nho seguinte. o Aviso 515-B. dêste teor: 

"Sr. Ministro: 

Em referência ao Aviso nO 17. de 4 de 
setembro de 1959. em que é comunicada 
autorização ao Banco do Brasil S. Ao para 
colocar à disposição do Estado do Ama-

zonas a importância de Cr$ 50.000.000 e 
tendo em vista o parecer do Sr. Consultor
Geral da República. constante do Oficio 
nO 60. de 24 de janeiro último. anexo por 
cópia. solicito a atenção de V. Exa. para 
as providências sugeridas nos itens 1 e 2 
da letra a e 2 da letra b da conclusão do 
referido expediente in verbis: 

"I - que se suspendam. desde logo e 
até ulterior deliberação do Govêmo. quais
quer pagamentos ainda não efetuados ao 
Estado do Amazonas. a titulo da indeni
zação de que se cogita;" 

"2 - que se providencie. com a urgência 
que o caso requer. a entrega dos recursos 
reclamados pelo Perito da União;" 

•••••••••••••••• 0 ••••••••••••••••••••• 

02 _ que se esclareçam as razões por 
que o Ministério da Fazenda vem desti
nando importâncias à indenização referida. 
bem como o seu montante a verba por onde 
corre a despesa;" 

Aproveito a oportunidade para renovar 
a V. Exa. protestos de elevada estima e 
distinta consideração. - Alfredo Nasser." 




